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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracgdo: 01/10/2006 a 31/12/2006

PERDCOMRP. PRESCRIC}AO INTERCORRENTE. SUMULA CARF N°
11.

Stmula ‘CARF n° 11. N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo
administrativo fiscal.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
(1P1)
Periodo de apuracdo: 01/10/2006 a 31/12/2006

PER/DCOMP. RESSARCIMENTO. INSUMOS PARA PRODUTOS NT.
IMPOSSIBILIDADE.

Sumula CARF n° 20: Nao ha direito aos créditos de IPl em relacdo as
aquisicdes de insumos aplicados na fabricagdo de produtos classificados na
TIPI como NT.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a

preliminar arguida pela Recorrente e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntéario.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego,

Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Sabrina Coutinho Barbosa, Marcos Roberto da Silva

(Presidente).
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 Período de apuração: 01/10/2006 a 31/12/2006
 PERDCOMP. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA CARF Nº 11.
 Súmula CARF nº 11. Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
 Período de apuração: 01/10/2006 a 31/12/2006
 PER/DCOMP. RESSARCIMENTO. INSUMOS PARA PRODUTOS NT. IMPOSSIBILIDADE. 
 Súmula CARF nº 20: Não há direito aos créditos de IPI em relação às aquisições de insumos aplicados na fabricação de produtos classificados na TIPI como NT.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar arguida pela Recorrente e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Sabrina Coutinho Barbosa, Marcos Roberto da Silva (Presidente).
  Para retratar as vicissitudes do caso, adoto o relatório do Acórdão Recorrido abaixo reproduzido:
Versa o presente processo sobre Manifestação de Inconformidade em relação ao Despacho Decisório NURAC nº 447/2011, datado de 22 de novembro de 2011, fls 70 a 74, sobre Ressarcimento de Crédito Presumido IPI � Exportação de Produto Não Tributado, no valor de R$ 56.146,45, requerido através do PER/DCOMP nº 17704.68617.120109.1.3.01-1513, referente ao 4º Trimestre/2006, com ciência via postal, na data de 19/12/2011, conforme cópia do �AR�, fl 83. 
A Delegacia de Origem fez juntada do seguinte documento: 
-PER/DCOMP � 17704.68617.120109.1.3.01-1513 � fls 2 a 69
Da Manifestação de Inconformidade Inconformado o sujeito passivo protocolou Manifestação de Inconformidade, na data de 18/01/2012, com as seguintes argumentações em seu favor, em resumo, fls 86 a 91:







É o que importa relatar.
Apreciada a controvérsia, = amparada na Portaria n.º 38/1997 e no Parecer MF/SRF/COSIT/DITIP n.º 139/1996, a 2ª Turma da DRJ de Belém julgou improcedente a manifestação de inconformidade, porque não provado o direito pleiteado - Dispensa de elaboração da ementa concedida pelo art. 2°, inciso �I� , da PORTARIA RFB Nº 2724, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Nesta ocasião, a Recorrente interpõe Recurso Voluntário ofertando como argumentos: 
II. PRELIMINARMENTE � DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
I. DO DIREITO 
DA IMPOSSIBILIDADE DE RESTRIÇÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO POR MEIO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
É o relatório.
 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
Conheço do Recurso Voluntário, eis que atendidos os requisitos necessários de admissibilidade.
A DRJ afasta o direito da Recorrente em relação aos créditos de IPI dos insumos aplicados aos bens NT:
Ementa: Não integra a receita de exportação, para efeito de base de cálculo para determinação de crédito presumido de IPI, o valor resultante de vendas para o exterior de produtos não tributados pelo IPI (NT).
Os produtos comercializados pela Recorrente são:

De outro lado, a Recorrente, como produtora e exportadora, se apoia no permissivo do art. 1º da Lei nº 9.363/96 para obtenção do crédito presumido de IPI sobre os mencionados produtos, ao afirmar:
A exigência contida no art. 1º em relação as variáveis que devem compor a base de cálculo é de que tenha incidido as contribuições sociais quando da aquisição dos insumos (matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem), adquiridos no mercado interno e utilizado no processo produtivo. O art. 2º da Lei n. 9.363/96 refere-se "valor total" e também deixou de prever qualquer exclusão. Portanto, em momento algum o legislador ordinário editou norma em relação aqueles que não faz jus ao gozo do incentivo ou benefício. A lei apenas menciona os requisitos - que devem ser atendidos para a fruição e gozo do benefício. Se o legislador quisesse excluir do benefício o produtor-exportador de bens não tributados pelo Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI, teria feito de modo expresso.
(...)
Com efeito, o crédito presumido de que trata a lei 9.363/96 foi concedido às EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS, sendo que a LEI NUNCA fez menção de que o benefício fiscal é concedido ao tipo de produto (industrializado ou não industrializado, produto primário, tributado, isento ou não tributado).
Antes, porém, reclama que seja declarada a prescrição intercorrente, em razão do longo tempo para julgamento do seu processo.
Acerca da prescrição intercorrente, o tema não merece tantos debates, uma vez que este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, já firmou posicionamento a respeito da matéria por meio da Súmula CARF nº 11, proveniente dos acórdãos precedentes nºs 103-21113, de 05/12/2002 Acórdão nº 104-19410, de 12/06/2003 Acórdão nº 104-19980, de 13/05/2004 Acórdão nº 105-15025, de 13/04/2005 Acórdão nº 107-07733, de 11/08/2004 Acórdão nº 202-07929, de 22/08/1995 Acórdão nº 203-02815, de 23/10/1996 Acórdão nº 203-04404, de 11/05/1998 Acórdão nº 201-73615, de 24/02/2000 Acórdão nº 201-76985, de 11/06/2003, e que tem efeito vinculante em relação aos seus Conselheiros, segundo o seu Regimento Interno.
Foi fixada a seguinte tese:
Súmula CARF nº 11. Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Rejeito, assim, a preliminar de prescrição.
 Sobre o aproveitamento do crédito presumido de IPI com relação as receitas de exportação, vinculante aos seus Conselheiros, este CARF firmou posicionamento contrário ao pleito da recorrente por meio da Súmula CARF nº 124, assim consignada:
Súmula CARF nº 124. A produção e a exportação de produtos classificados na Tabela de Incidência do IPI (TIPI) como "não-tributados" não geram direito ao crédito presumido de IPI de que trata o art. 1º da Lei nº 9.363, de 1996. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)
Sendo assim, inexistente direito ao crédito apurado, a homologação da compensação resta prejudicada.
Ante o exposto, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa
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Para retratar as vicissitudes do caso, adoto o relatério do Acorddo Recorrido
abaixo reproduzido:

Versa o presente processo sobre Manifestagdo de Inconformidade em relagdo ao
Despacho Decisério NURAC n° 447/2011, datado de 22 de novembro de 2011, fls 70 a
74, sobre Ressarcimento de Crédito Presumido IPI — Exportacdo de Produto N&o
Tributado, no valor de R$ 56.146,45, requerido através do PER/DCOMP n°
17704.68617.120109.1.3.01-1513, referente ao 4° Trimestre/2006, com ciéncia via
postal, na data de 19/12/2011, conforme copia do “AR”, fI 83.

A Delegacia de Origem fez juntada do seguinte documento:
-PER/DCOMP - 17704.68617.120109.1.3.01-1513 — fls 2 a 69

Da Manifestacdo de Inconformidade Inconformado o sujeito passivo protocolou
Manifestacdo de Inconformidade, na data de 18/01/2012, com as seguintes
argumentacdes em seu favor, em resumo, fls 86 a 91:

Em andlice de legitimidade, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Mossord/RN, po
meio do Despacho Decisdrio de n®. 447/2011, indeferiv o pieito em questdo em decisdo cuja ementa)
foi a wpuints:

“Nio integra ¢ receita de exportaglo, para efeito de base de célculo para determinagéo de crédito
presumide de 1Pi, ¢ valor resultonte de vendas parg o exterior de produtos ndo tributades pele IPI
iNT)

QOcorre que ndo merece prosperar o . Despacho Decisério em questdo, isso porque, ¢
contribuinte estd obrigado a cumprir somente o disposto na lei, tendo em vista que nosso
ordenamento juridico consagra o Principio da Legalidade ¢ nda hd na Lei n®. $.863/9¢ nenhuma
restricdo ao direito aos créditos presumidos de 1P na hipdtese de produtos exportados classificados
na Tabeiz TPl coma nZo tributados {NT}.

O fato é que a manifestante implementa todos os requisitos previstos na Lei para
usufruir do direito ao crédito presumido de IPl, é produtora e exportadora de mercadorias
nacionais, alcan¢adas pela imunidade. Ora, o fato de a mercadoria exportada pela ora manifestante
estar classificada na TIPl como NT ndo a impede do exercicio ao direito em questdo, porque a
intengdo da lei ndo foi beneficiar somente os produtos tributados pela legislagdo do IPI, mas toda e

qualquer mercadoria destinada ao exterior.
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Essas sdo em sintese, as razdes da presente Manifestagdo de lnconformidade.|

I DO DIREITO AQ CREDITQ PRESUMIDO

0 indeferimento do pedido de ressarcimento, cumulado com o indeferimento de dois
pedidos de compensagdo (que utilizavam os créditos deste ressarcimento para extingdo de débitos
de IRPJ e CSSL), deu-se em razdo de os produtos industrializados exportados pela recorrente serem

classificados como NT — ndo tributado, no caso, melGes.

Com efeito, entendeu a DRF de Mossoré/RN que "ndo integra o receita de exportaglo,
pora efeito deste calculo de crédito presumido, ¢ valor das vendas para o exterior {exportagfo} de
produtas ndo-tributados”

No entanto, deve ser reformado o Despacho Decisério ora recorrido, na medida em que
a classificagdo do produto industrializado e exportado como NT ndo afeta o direito da contribuinte ao
crédito presumido de IPI.

Como se vB do art. 12 da Lei n? 2.363/96, o crédito presumido de IPI foi concedido a
todas as empresas produtoras e exportadcras de mercadorias nacionals, sem fazer gualquer
distingSo entre empresas contribuintes ou ndo contribuintes do 1P1:

"Art. 1A empresa produtorn e exportadora de mercadarias nacioneis ford fus o crédito presumidol
do Impasto sobre Produtos industriniizados, como ressarcimento das contribuicdes de que tratam)
as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8. de 3 de dezembro de 1970, e 70, de|
30 de dezembro de 1391, incidentes sobre as respectivas oquisigbes, no mercaedo interno, de
matérias-primes, produtos intermedidrios & material de embologem, para utilizacdc no processo
predutive.”

Tanto é assim que, em seu art. 4°, prevé referida norma a possibilidade de ressarcimento
em moeda corrente na hipdtese de comprovada impossibilidade de utilizagdo do crédito presumido

em compensacdo do IPl devido, verbis:

“Art. 4° Em caso de comprovade impossibilidode de utilizogdo do crédito presumido em
compensagio do impasto sobre Predutos Industrializadas devido, peio produtor exportador, nos

operaches de venda no mercada intere, far-se-6 o ressarcimento em moeda corrente.”

Dessa forma, € claro que a norma ndo restringiu o beneficio aos
produtores/exportadores contribuintes do IPI, em virtude do que € indevide a exclusZo da ora
manifestante do incentivo fiscal ao argumento de aue produtora-exportadora de produtes ndo
tributadas peio IPL

Pelo contrdric, o que se constata é que a finalidade deste beneficio fiscal é estimular 2
exportacio como um toda, de sarte que o beneficio se aplica a todas as empresas exportadoras, e
ndo apenas &s empresas que szjem contribuintes do P inclusive perque o efeito perseguido é o
ressarcimento da Contribuigio para o PIS e da Cofins incideftes na cadeia anteriof, ie, impregnados

nos insumos utilizados e empragados na mercadoria 3 ser exportada. 1

£m outras palavras, "0 artigo 1" da Lei 19.363/36 prevé crédito presumido de (Pl como
ressarcimento de PiS e da COFINS em favor da empress produtora @ exportadora de mercadorias
nacionais. Assim, referinde-se a lel a “mercadorias” foi dado o beneficic fiscal ao género, nig|
cabendo ao intérprete restringi-lu apenas aos "produtos industrializados”, que sio espécie do género

'mercadorias’.
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Original

Outrossim, uma vez que a CCFINS ¢ o PIS onaram em cascata os insumos adquiridos pelo
predutor-exportador, tende arcado com ¢ dnus das contribuiches incidentes nas operagBes
antecedentes, é de rigor o seu direite ao crédito presumido de 1P) como ressarcimento do PIS e da
COFINS pagas, sob pena de ndo se estar cumprindo o espirito da lei que é desonerar os produtores
exportadores. e assim. incentivar as exnortacdes.

Corroborando esse entendimentoe tem-se o posicionamento consolidado na Cimara

Superior de Recursos Fiscais, conforme se confere nas seguintes ementas:
"IpI - CREDITO PRESUMIDO — LEI N° 9.363/96 —. PRODUTOS EXPORTADOS CLASSIFICADOS NA
TIPI COM NAO TRIBUTADOS — O artigo 1° da Lei n® 9.363/96 ndo exige para o gozo do incentivo
gue o produto exportado seja tributado pelo IPI, faz referéncia apenas a mercadorias nacionais.”
Acdrddo CSRF/02-01.888, Relator Conselheiro Francisco Mauricio R. de Albuquerque Silva, j. em
11 de abril de 2005).

"IPl — CREDITO PRESUMIDO — LEI N° 9.363/96. PRODUCAO DE PRODUTOS EXPORTADOS
CLASSIFICADOS NA TIPI COMO NT A Lei n® 9.363/9 ndo exige para o gozo do incentivo que o
produto exportado seja tributado pelo 'PI (..)" (Acérddo CSRF/02-02.191, Relatora Conselheira
Adriene Maria de Miranda, j. em 23/01/2006).

"IPl — CREDITO PRESUMIDO — LEI N°® 9.363/96. PRODUCAO DE PRODUTOS EXPORTADOS
CLASSIFICADOS NA TIPI COMO NT. A Lei n°9.363/9 ndo exige para o gozo do incentivo que o
produto exportado seja tributado pelo IPI. Precedentes da Camara Superior de Recursos Fiscais.
(..)" (AcérdGo CSRF/02-02.260, Relatora Conselheira Adriene Maria de Miranda, j. em
24/04/2006).

Portanto, a manifestante tem direito ac crédito presumide de IPI independente do fato
de o produto que industrializou e exportou ser classificado como NT.

Senhor julgador, sdo estes, em sintese, os pontos de discorddncia apontados nestz|
Manifestagdo de Inconformidade:

a) A contribuint2 estd chrigada a cumprir t3o somente ¢ disposta na lei, tendo em vista que o
nosso ordenamento consagrz ¢ Principic da Legalidade, ac intérprete da lei ndo & atribuida
competéncia para inovar a ordem juridica, aceim nenhbum ato normative emanads do poder|
executivo poderd restringir ¢ alcance da Lei n?. 9.363/96, para aplicd-la somente em relacdo as
mercaderias sujeitas a uma aliquota ou lsentos do 1P, uma vez que a legislagio de regéncia teria

eleito como condio ao beneficio APENAS 2 exportacio de mercadoria nacional;

b} O fate da mercadoria exportada pefa ora manifestante estar classificada na TiPI como NT
nZo a impede do exercicio do direito em questio, porque a inten¢do da lei ndo fol beneficlar os

produtes wibutados pelo IPY, mas wda e gualquer mercadoria destinada ao exterior;

¢} O entendimento do Despacho Deciséric diverge do entendimento jurisprudencial do

Conseiho Administrative de Recursos Fiscais - CARF:
e) o crédito presumido merece deferimento em relagdo a qualquer aquisi¢do que represente
custos de produgdo, pois a intengdo da lei foi desonerar as exportagdes do PIS e da COFINS —

incidentes nos ciclos anteriores de produgao sob o efeito cumulativo;
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. EDI

A vista do exposts, demonstrada 3 insubsistdneis & improcadinga do Indeferimenta da
seu pleito, consignade no Despacho Decisdrio de n2. 247/2011, bermi como a legitimidade dos
créditos presumidas de (P, & imparicsa a homologagio das compensagBes entre os erdditos com
débitos de outros tributas federals, no ¢aso o IRP) ¢ a CO5L jd praticados a teor do gue consta nos

autos.

Portanto, requer a ora manifestante gque seja acohhida a presente Manifestagio de
inconformidade, e, consequentements, reconhecido o direito creditdrio em questdo, homologando-

e a PERBCOMP vinrulada.

E o que importa relatar.

Apreciada a controvérsia, = amparada na Portaria n.° 38/1997 e no Parecer
MF/SRF/COSIT/DITIP n.° 139/1996, a 22 Turma da DRJ de Belém julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade, porque ndo provado o direito pleiteado - Dispensa de
elaboragdo da ementa concedida pelo art. 2°, inciso “l”, da PORTARIA RFB N° 2724, DE 27
DE SETEMBRO DE 2017.

Nesta ocasido, a Recorrente interpde Recurso Voluntario ofertando como

argumentos:
1. PRELIMINARMENTE — DA PRESCRICAO INTERCORRENTE
. DO DIREITO
DA IMPOSSIBILIDADE DE RESTRIGAO DO CREDITO PRESUMIDO POR MEIO
DE INSTRUGAO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
E o relatério.
Voto

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.

Conheco do Recurso Voluntério, eis que atendidos os requisitos necessarios de
admissibilidade.

A DRJ afasta o direito da Recorrente em relagcdo aos créditos de IPI dos insumos
aplicados aos bens NT:

Ementa: N&o integra a receita de exportagdo, para efeito de base de célculo para
determinacgdo de crédito presumido de IPI, o valor resultante de vendas para o exterior
de produtos ndo tributados pelo IPI (NT).

Os produtos comercializados pela Recorrente sdo:
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A Cris Frutas Ltda produz e exporta meldes

(CNAE 0119-9/07), produto

classificado na TIPI (Tabela de Incidéncia de IPI) no NCM 0807.19.00 (extrato abaixo),
com aliquota NT (néo tributado pelo IPI).

. TIPI pyr
NCM DESCRICAO ALIQUOTA (%)
08.07 Meldes, melancias e mamdes (papaias), frescos.
08.07.1 -Meldes e melancias;
08.07,11.00 -Melancias NT
08.07.19.00 -Outros NT
08.07.20.00 -Mamdes (papaias) NT

De outro lado, a Recorrente, como produtora e exportadora, se apoia no
permissivo do art. 1° da Lei n°® 9.363/96 para obtencdo do crédito presumido de IPI sobre os

mencionados produtos, ao afirmar:

A exigéncia contida no art. 1° em relagdo as variaveis que devem compor a base
de calculo é de que tenha incidido as contribui¢des sociais quando da aquisicdo dos
insumos (matérias-primas, produtos intermediarios e material de embalagem),
adquiridos no mercado interno e utilizado no processo produtivo. O art. 2° da Lei n.
9.363/96 refere-se "valor total" e também deixou de prever qualquer exclusdo. Portanto,
em momento algum o legislador ordinéario editou norma em relacdo aqueles que ndo faz
jus ao gozo do incentivo ou beneficio. A lei apenas menciona os requisitos - que devem
ser atendidos para a fruicdo e gozo do beneficio. Se o legislador quisesse excluir do
beneficio o produtor-exportador de bens ndo tributados pelo Imposto sobre Produtos
Industrializados — IPI, teria feito de modo expresso.

(.)

Com efeito, o crédito presumido de que trata a lei 9.363/96 foi concedido as
EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS
NACIONAIS, sendo que a LEI NUNCA fez mencdo de que o beneficio fiscal é
concedido ao tipo de produto (industrializado ou nédo industrializado, produto primério,
tributado, isento ou ndo tributado).

Antes, porém, reclama que seja declarada a prescricdo intercorrente, em razdo do

longo tempo para julgamento do seu processo.

Acerca da prescricdo intercorrente, o tema ndo merece tantos debates, uma vez

que este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, ja firmou posicionamento a
respeito da matéria por meio da Siumula CARF n° 11, proveniente dos acorddos precedentes n°s
103-21113, de 05/12/2002 Acorddo n° 104-19410, de 12/06/2003 Acérddo n° 104-19980, de
13/05/2004 Acorddo n° 105-15025, de 13/04/2005 Acérddo n° 107-07733, de 11/08/2004
Acorddo n° 202-07929, de 22/08/1995 Acordédo n° 203-02815, de 23/10/1996 Acordao n° 203-
04404, de 11/05/1998 Acorddo n° 201-73615, de 24/02/2000 Acdrddo n° 201-76985, de
11/06/2003, e que tem efeito vinculante em relagdo aos seus Conselheiros, segundo o seu

Regimento Interno.

Foi fixada a seguinte tese:
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Sumula CARF n° 11. N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo
administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Rejeito, assim, a preliminar de prescrigao.

Sobre o aproveitamento do crédito presumido de IPI com relacdo as receitas de
exportacdo, vinculante aos seus Conselheiros, este CARF firmou posicionamento contrario ao
pleito da recorrente por meio da Sumula CARF n° 124, assim consignada:

Stimula CARF n° 124. A producdo e a exportacdo de produtos classificados na Tabela
de Incidéncia do IPI (TIPI) como "ndo-tributados" nao geram direito ao crédito

presumido de IPI de que trata o art. 1° da Lei n°® 9.363, de 1996. (Vinculante, conforme
Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)

Sendo assim, inexistente direito ao crédito apurado, a homologacdo da
compensacao resta prejudicada.

Ante o exposto, rejeitar a preliminar arguida e, no merito, negar provimento ao
Recurso Voluntario.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Sabrina Coutinho Barbosa



